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1 - HISTÓRICO: 

A Diretora da Escola de Biblioteconomia e Documenta-

ção de São Carlos submete à aprovação deste Conselho a indicação de 

Maria Christina Girão Pirolla, para lecionar a disciplina obrigatória 

Classificação, no Curso de Biblioteconomia, na categoria docente de 

Professor I. 

2 - FUDAMENTAÇÃO: 

A indicada é Bacharel em Biblioteconomia pela pró-

pria Escola que a indica; teve Parecer de aprovação do CFE (636/72)pa-

ra a mesma disciplina para a qual é proposta e licenciou-se na Univer-

sidade Federal de São Carlos em Pedagogia. Apresenta certificados de 

extensão cultural, de curso de férias, de curso de atualização, de 

participação em seminários e outros, além de todos os documentos exi

gidos pela Del. 5/80. 

Vale a pena ressaltar que a docente proposta é a 

própria diretora atual da Escola indicante. 

3 - CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Maria Christina Girão Piro-

lla para exercer as funções de Professor I, junto à disciplina Clas-

sificação no Curso de Biblioteconomia da Escola de Biblioteconomia e 

Documentação de São Carlos. 

São Paulo, 27 de janeiro de 1.982. 

a) Consº Erwin Theodor Rosenthal - Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o VOTO do Relator. 

PROCESSO CEE Nº 2222/81 PARECER CEE Nº 266/82 fls.02. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-
li, Armando Octávio Ramos, Erwin Theodor Rosenthal, e Eurípedes Malavol-
ta. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 17/02/82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo - Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Vo-

to Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 03 de março de 1982. 

A) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


